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FIs. N.°

= D E C R E T O  N9 2.9U5 =

dispOe sobre abertura de crédito a d i c i o n a l, suplementar.

0 Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito Municipal de Lorena, usan
do das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

d e c r e t a  :

Artigo 19 - De conformidade com a Lei n9 1.902 de 21 de novembro de 1990, 
fica aberto na Secretaria de Finanças, Setor de Orçamento e 
Contabilidade, um credito adicional suplementar no valor de 
Cr$ 341.100.000 ,00 (Trezentos e quarenta e um milhões e cem 
mil cruzeiros), destinados a atender as seguintes dotações or
çamentarias :

2

2.1
3111

iXECUTIVO
Secretaria de Governo e Dependencias
Pessoal Civil ........................  Cr$

FP 03.07.021.2.04 - Folhas de pagamento de Servidores
320.000.000,00

2.2 Secretaria de Educaçao e Cultura
3131 Remuneração de Serviços Pessoais ....... Cr$
FP 08.41.021.2.29 Operação Manutenção Secretaria de Educação
3120 Ifeterial de Consumo ..................  Cr$
FP 08.41.190.2.33 - Operação Manutenção da Educação Pre-

Escolar.
3120 Material de Consumo ..................  Cr$
FP 08.41.427.2.34 - Operação e Manutenção da Merenda

Escolar.
3120 Fkterial de Consumo ................... Cr$
FP 08.41.427.2.35 - Municipalização da Merenda

Escolar.
3132 Outros serviços e encargos ...........  Cr$
FP 08.46.228.2.42 Jogos Regionais, Campeonatos, etc.

600.000,00

6 . 000. 000,00

5.000.000,00

8. 000.000,00

1.500.000,00

TOTAL: .........  Cr$ 341.100.000,00
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(CONTINUAÇAO do decreto N9 2.945/91)
Artigo 2 9 - 0  crédito que trata o artigo anterior sera coberto com os re

cursos provenientes das anulações parciais das seguintes do
tações orçamentarias: ^

2 EXECUTIVO
2.1 Secretaria de Governo e Dependências
4110 Obras e Instalações ..................  Cr$
FP 16.88.575.1.04 - Galerias, canais, etc.
4110 Obras e Instalações ..................  Cr$
FP 16.88.575.1.05 - Pavimentação e Obras Complementares
2.2 Secretaria de Educaçao e Cultura
4120 Equipamentos e Material Permanente.....Cr$
FP 08.41.185.2.32 - Atendimento Integral ã Criança
4110 Obras e Instalações ..................  Cr$
FP 08.41.185.1.06 - Construção de Creches
4110 Obras e Instalações ..................  Cr$
FP 08.41.190.1.08 - Construção de Prédios Escolares 
4120 Equipamentos e Material Permanente .... Cr$
FP 08.41.427.2.34 - Oper. Man. da Merenda Escolar
4120 Equipamentos e Material Permanente .... Cr$
FP 08.45.215.2.37 Oper. Manut. Escola Profissionalizante
4110 Obras e Instalações ..................  Cr$
FP 08.49.252.1.10 - Construção do Prédio para o CADEVI
4120 Equipamentos e Material Permanente.....Cr$
FP 08.49.252.2.41 - Oper. Manut. da APAE, CADEVI e AUTISTA
4110 Obras e Instalações ..................
FP 08.46.228.1.11 - Construção de Praças Esportivas
4110 Obras e Instalações ..................  Cr$
FP 08.46.228.1.12 - Ampliação e Refonra de Praças Esportivas
4110 Obras e Instalações ..................  Cr$
FP 08.46.228.1.13 - Construção de ãreas de recreação e

lazer.

70.000. 000.00 

100 . 000 . 000,00

12 . 000 .  000.00

48.000. 000.00

45.000. 000.00 

1 . 000. 000,00

1.500.000. 00

20. 000.  000.00 

600.000,00

20. 000. 000,00

8 . 000 .  000.00 

15.000.000,00

TOTAL:..........  Cr$ 341.100.000,00

Artigo 39 - Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições contrarias. 4
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Registrado'em Livro proprio da Secretaria dos Negocios Jurídi 
COS desta Prefeitura Municipal e publicado no Paço Municipal aos 16 de 

setembro de 1991.

MARIA ANTONIA PEREIRA 
Diretor Administrativo =


